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PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 14 de julho de 2025.

INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie  a inclusão de um dia dedicado ao público evangélico na programação da 
Festa da Cidade, com a contratação de um cantor gospel de renome”.

JUSTIFICATIVA: A Festa da Cidade é um evento tradicional que celebra a história, cultura e 
diversidade  da  nossa  população.  Trata-se  de  um  momento  de  confraternização,  lazer  e 
valorização das diferentes expressões culturais e religiosas presentes em nosso município.

Diante disso, indico ao Poder Executivo a destinação de um dia específico da programação da 
festa para a comunidade evangélica, com a contratação de um cantor ou banda gospel de 
expressão  nacional  ou  regional.  Esta  medida  visa  promover  a  inclusão,  reconhecer  a 
representatividade  dos  evangélicos  em  nossa  cidade  e  oferecer  uma  programação  que 
contemple seus valores e formas de louvor.

É importante destacar que o segmento evangélico vem crescendo significativamente, sendo 
responsável por importantes ações sociais, culturais e espirituais no município. Valorizar essa 
parcela da população é garantir que todos se sintam parte integrante das festividades, em um 
ambiente de respeito e pluralidade.

Além disso, a presença de um artista gospel pode atrair um público diverso, inclusive de outras 
cidades, movimentando a economia local e fortalecendo o turismo religioso.

Por estas razões, solicito especial atenção do Poder Executivo Municipal à presente indicação, 
que visa promover uma festa mais inclusiva e representativa da realidade social  de nossa 
cidade.

Face  às  considerações,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Uarley Barbosa Gonçalves
Vereador/autor
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